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A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final vem na forma regimental, apresentar a 

V.Exa., para deliberação do Soberano Plenário, a Emenda acima identificada, para alteração do 

seguinte dispositivo da Proposição também supra nominada: 
  
  
 Dispositivo 

Artigo Parágrafo Inciso Alínea Item Anexo Ementa 

2º       

 Teor da Emenda/Sub-Emenda 

  Acrescenta artigo 2º ao projeto de lei, renumerando os demais: 

 

Art. 2º Altera a redação do inciso XXIV do art. 21 da Lei Complementar n.º 5.192, de 01 de 

março de 2021, que Dispõe sobre a Reestruturação Organizacional do Poder Executivo do 

Município de Imbituba e dá outras providências, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

XXIV – Executar em conjunto com a SEAP a emissão e o cadastro da nota do produtor rural; 

 

 

 

 Justificativa: 

O objetivo da Emenda visa corrigir a redação do inciso XXIV do art. 21, haja vista a alteração 

pretendida da alínea “i” do inciso II do art. 14 da Lei Complementar n.º 5.192, de 01 de março de 

2021. 

 
 

Favorável 
Michell Nunes 

 

Presidente  

 
                             Favorável                                                         Ausente 

Bruno Pacheco Walfredo Amorim 
Vice-Presidente Membro 

 
 


